
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

C.N.P.J. 76.331.941/0001-70

LEI COMPLEMENTAR N° 180/12

DATA: 24/02/12

SÚMULA: Dispõe sobre Criação de Cargos efetivos na
AMUSEP e na FECOP, sobforma de Regime Jurídico Único;
altera a Lei Municipaln° 126/09 e dá outrasprovidências;

AMIN JOSÉ HANNOUCHE,í>refeito do Município de
Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são Conferidas por lei,

FAZ SABER

SANÇÃO
Sanciono ne\ta\data a Lei Complementar n°I80/12.

C. Procopio, 24 de fevereiro de 2012.

'refeito

a todosque a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte.

LEI COMPLEMENTAR

Art. Io - Ficam criados na estrutura da AMUSEP - Autarquia
Municipal de Serviços e Produção de Cornéiio Procópio, os cargos efetivos de Advogado, Contador,
Agente Administrativo, Engenheiro Civil, Operador de Maquinas Rodoviárias e Veículos,
Operário, Mecânico e Eletricista, conforme Anexo 1, desta lei;

Art. 2o - Ficam criados na estrutura da FECOP - Fundação de
Esportes de Cornéiio Procópio, os cargos efetivos de Advogado, Contador, Agente Administrativo,
Operador de Maquinas Rodoviárias, Auxiliar de Serviços Gerais e Professor de Educação
Física, conforme Anexo II, desta lei;

com a seguinte redação:
Art. 3o- O artigo 8o, da Lei Municipal n° 126/09, passa a vigorar

"Art. 8o- A Fundação seráadministrada por:

I - Conselho Administrativo;

II - Diretoria Executiva.

III - Conselho Fiscal"
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